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Artigo 12 - Constituem partes de propriedade exclusi-
va doscóndÓm1nos do edif1cio.' aquelas discriminadas:-'.... , ,na cla~sula deste instrumentp anexo, e cujas areas. _
,descrição. confrontações e correspondentes partes 1d~
ais no terreno, vão pormenorizadamente enunaadas no •
referido 'instrumento. ~~

E'-oArtigo 22' - Constituem propriedade comum do condom1 _ {i~
. '" g~nlo, havidas como inali enavels, lndi visiveis e ace s _ 'i1,<;j

, -' "" .•.. ~-8sorias e indissoluvêl,mente ligadas as demais, todas - ~!l
aquelas. que por sua natmeza ou função, sejam de u~o ~~
comum e mui especialmente as seguinte: O terreno so- .
bre o qual se assenta0 edifício. suas fundações. os
montantes, as colunas e as :vigas. 08 pisos de cimento
armado, as escadas~ partes externas do edif1cio, os
ornamentos da fachada, os haUs de entrada e de esca-
da. os encanamentos troncos de entrada e saída.de á-

'. ft "gu~, gaz. luz e esgoto, os elevadores e respectivos _
. - . ,poços, as eSCadas roLantes, casa de maqUinas situada-" " . . ,no ultimo andar. casa dozelador,s1tuada no ultimo _

andar, os depósitos dê lixo as. salas das bombas de-, . , ,elevaçao de agua e as proprias bombas, motores e aces, .. " -sor~os, o deposito e o compartimento de medidores, a
calçada, as galerias e a cobertura do edifíCio.

CAPí;l;uLO = II
DO DESTINO DAS DIFERENTES PARTES E DO MODO

DE USAR AS COISÀS' E SERVIÇOS COMUNS. ' .
. . ~ . . , ..

~t1go 32 - - a) O c~ndÓmino. no exerci cio de S8:US âi-
rei tos. para usó e gozo dos condÓminos e da unidade
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, , '-.. que lhe pertence, d~vera observar, alem das condiçoes c

, ~constantes do titutO aquisi ti vo, as normas constantes ~
da presente convenção; b) no interior de cada unida- 28 J'.:r
de, o respectivo proprietário ou ocupantes terão a 11 -: ;:'%
berdade de ação compatf.vei~comas bôas normas de or~ ,Z!:i. ~
demcostumes, segurança, sossego e bemestar dQs de- G!~:
mais condomino~ ou ocupantes das demais depe!?-d~nc1as-.,,/i:
unitárias; c) sempre jui zo da estrita observancia deJ;! '" I:;

. • ""'" J:; E ',-1:sas normas tudo quanto possa interessar ao uso e gozo 8 ~,
geral do predioe suas dependencias e serventias co--
muns, será decidido por deliberação dos senhores con-
dÓminos,_nas formas~a~ant,epre:n-.s~as j. d) t~das'as t~}
reclamaçoes ou e~ig!3ncias dos cond"minds'relativas ao~
uso e gozo do predio emgeral ,"süà.s depe:ild'~ncias ou~\
servent:l.as corriimse süas conservações e limpeza, serro,
levadas ao connecimento do,Administrador, que determi-, ...., "
nara as providencias necessarlasj e) cada Condomino_, ~. , .
sera pessoalmente responsavel pelo proceder das pes _
soas de sua dependência e bemassim, pelo das que, _
comseu beneplacito'penetrem no edifíciOj f) a cada _
condóminoe 1ici to Usar dependênciás ou propriedade _
singula.r e exclusiva, bemcomo,':asutil1dadescomuns-, "", \, -do predio desde' Quenao prejudique1guais direitos _

.. ' , -dos demais proprietarios, n~mas suas cond1çoes mate-
riais, obrigando todos a contribuir para o bomrenome
do edlficioj g) Os'pI,'oprietáriosde vagas na garage _
não tem direito a voto emassemblelas.~

CAEfTULO n:t,' ~,
DOS'E~CARGOS~ FORMAE'PR0PORÇÃODASeON _

TRlBUIÇÔES DOS CONDOMINOS.PARA, AS D~ESAS DE, CUSTEIO. , .E PARA AS EXTRAORDINAlUJú'l-.- . . , , . ' '
, '. -Artigo 40 - Os proprietarios das, unidades sao obriga-

.. dos a paga.r os impôstos e t~as' lqçados sôçre..as PB.l:
tes comunsdo edifício o premio de seguro, os encar _
gos de administração, ordenado do zelador, porteiro e'
demais empregados" as despesas de conservação, uso
normal das partes comunse as despesas de reparação,-
vazamento, impermeabilização,. bombas, alevadores,etc.

Artigo 50- Omontante das despesas gerais e encargos
de condominio, serão rateados entre os eondóminos,pro-
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pro:porc10nalmente a sua correspondente quota parte 1d~ i.;~
..••" .TaI no terreno. g ~'<::

'. '. ~~ :2.":,:.
~1º - Os_'COndóniinos das loja externa e garagem, não~:;; ~
partiei:parao do pagamento das despesas. com o edif:Í.cio,.;~ c::

" c; . osal:voquando tais despesas vierem a'd1zerrespei to a •• i:s
fach~da do préd;O ou a obras refer~ntes a segurança do ~ ~':3
edif~cio, isto e reparo nas fundaçoes desde que ja es-
gota~as, a responsabilidade da firma Construtora, pe -J
lo termino do prazo desta responsabilidade, ficando _'
portanto, expressamente excluída as despesas com ele ~~
vadores, limpadores, e outras que digam respeito s~m~(
te aos que venh~m a'possUiras unidages autonomas que~~
se beneficiem desses servicos ou objetos. tr)\.. .

,: .,

'.

0.0",

,~ '

I

r
. "'.'I

t.,;,:".

j<
t.

, • • o.

~ 22 - O prazo para reColhimento das contribuições.-
será de oito (8) dias a:pós o recebimento da comunica -. , .ção do Administrador, 'sob pena de ficar o condomino em
atrazo sujeito às penalldaées desta Convenção ( ~ 22 -
do artigÇl 8º).
Artigo 6Q - O condómlno que aumentar as des:pesas co -~ .muns :por motivo de seu interesse devera :pagar no de-
vido tempo, o excesso que der causa, sob :pena de :per-
da do.direito de voto e demais cominações desta Con-
vençoo.

, - o •,.. . - ,"Artigo 7º - Todas asinstalaçoes internas de agua,es-
gÔtos, gás, àietricidade e telefa,ne de c~da. proprieda-- . . " ,de singular serao reparadas' as custas do res:pectivo". . ~proprletario, quando o estrago sevarlficar ate che-
gar as linhas tranço s,.Assim como o assoalho ou piso'
de qualquer natureza;' :portas','janelas, persianas, lU!!
tresm aparêlhos sanitá.rios e to~dos os dama.is perten -

• ,.. .- "O"ces a cada propriedade aut~nbma. ,.
~ 19 - Quando o estrago se ve~ificar nas linhas tron

•• - ti'\. ., ,cos e nao :for causada por qualquer condomino ou seu
inquilino, os reparos correrão por conta de todos os.
condóminos.
~ 2Q - Quando :ficar provado que o estrago verificado
nas linhas troncos venha sido causado, direta ou in-
diretamente por qualquer <ias condóminos ou seus in-
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, ~ ..inquil1nos,. os reparos correrão por conta do.condOmi.,g~ .
no emquestã..o. J J:,

-; 't-

. Art~go 82 - Cabeao AdÍninistrador-arrecadar.as con1br~J=1..
buições doscondóminos, competindo-lhe promover, po~ :.
viaexecutlva, a cobrança judicial das quotas atraza;e ~ ..das. "
~ lQ - T0dadespesas comunsdo Edificio ATRI.AS, se-
rão raté"adas entre os condÓminosna propor~ão da fra _
ção que.de cada umpossue na totalidade do terreno, .

Que o predio ocupa;

~2g - Os proprietários da loj~ e sUb-sóIo não, c
correrão.' entretanto para as despesas seguintes: ~

a) .~ ordenado do Administrador, zelador e pes-
soal de limpeza e guarda;~

b)- ConserVaçãoe uso normal das partes co-
.muns e funcionamento das réspéctiyas instalações, bem
.comoas despesas commateriais e utensilios da limpe-
, za daà partes comuns; ,

c) -:-cQnsumo,de luz"energia elétrica. e agua
correspondente as' partes comuns.

.'

t
,".,-,

.• ;.

~ 3Q- Para. e:(e1to des'ta clausula desériminam-se a
seguir as frações 'totais das despesas de responsab11i-

'"dadas dasunlda~es. autonQmas. emcada casa:. ." ' ~.

DESPESAS EM QUE PARTICIPAM. QS:PflO~ETARlos, DA .LOJA E
SUB-SOLO. "" .. " ... '0".'

~ - .'
L O j.Ã. . 23.,.r$95'.'~.••••••• ';'.~ •••• 23,739õ%
'SUb';"SÔlO (14 x d,8949h ••.•.H •.~~•.•,~•••• 12,52a9%
Unidade f'inal 1 O:C)"Jt I, 336)••••••• ~.13, 356~ .
A. . n 2 (10 x 1,.8'53) •••.• ,.••••• 18,53'0(%

-lITmidadesfinal 3 (lo.i 1,8'53). ~" •••~••18,5Z00%' .
Unidades final 4 (lo' Xl, 356) ••••••.• « 1.3~3360$

", ,. lOO'-q~
DESPESAS EM QUE NÃO PARTICIPAM OS PROPRIETÁRIOS DA
LOJA E SUB-S6LO. "0,' , 'o' --,- • - •••• ' ••• ' •• _
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.' L -O J...:A .' •••••••••••••• ,•••••••••. , \ •...•..
Sub!'!'. $0 lo .'... '... ~.. '............••
Unidades final 1 (la x 2,0925%)•••••••
Unidades final 2 (la x 2,9075%) ••••••
Unidades final 3 (la x 2,9075%) ••••••
Unidades tina14 (lOx 2,0925%) •.•••••

.;" ."

••••" .•

,-5..g L:- = ~ ,~.t
~ :.-..
; C:: C;

""f:I. O iií20,925% ,-, c
\fi.y.229,01~ ,-. ."'10 ,fi. ~ ~

,29, (175% .c1 ! ••
! 'ti

20,92/5% ~ e! ~
õ o elOOI'~ ' •.•..U C?

,~ 4£1 - O condom1nioque não pagar a sua contribuição,
no prazo,fixa<:ona presente convenção, fica i3Ujeito,,;,

,ao .juro moratorio de humpor cento, (l%) ao mes e mul-
~a de vinte por cento (20%) sôbre o débi~ que ser' _
atuslí'zado coma apl1cação ~dos indices da correção
netária, levantadas pelo C. li'. E.no c~so de mo!'ap~~
periodo igualou superiora 6 (seis) meses. ~\

. , ~ . - .,.... .
~ 5º - ASo1)ras que interessem a estrutura integral
da edificação 01} ao servtç,o comum'serão ~ei tas com o -~a.

concurso pecunia!'io de tOdos os proprletarios ou ti _ ~'"
. '\ , - .5 c:,tula!'esde direito a aquisiçao da unidade, mediante _ ,g~

. ", ., g ';orçamento preVio aprovado' emAssembleia Geral, POden- 'i5,m
do lncumblr- se de sua execuçãOo administrador ou ou- &',g

.•.•. -, .gl3tra,pessoa, comaprovaçao.da Assemble1a. H
.- .. ',.' .., ~8

.~ ,69 - A rel1uncia.de qualquerCondomlno aos seus _"o ,

(j,d.reitos'em caso algum valera comoexcusa para exone-,
ra-lo de seus encargos.
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CAPITULO' IV";":
• "-' -. . ..•. A

DA ADMItqS1'IUl.ÇAO.,,;,,
• o ''o.

Artigo g'º - 'Domoddde escolher' o administrador sub-'" , . o,síndico ê Conselho CQnsulti~~ :.';" sera opredio em
condOm1nioadm1n1Btr~d&-por"um'Administrador comfun-
ções des1ndico, eleito por,malor~a de votos dos con~

' "... o •dOminos, Jl9dendoa escolha recair. tanto ,emumdos con
dÓminosqo'ino empessôa' tísica ou jurídica. es~ranha a;
condÓmin1o. , .', ..

-, ,'.,~ .l:º - Na segundah1potese, podera ser eleito, por
o., o _ '" (

maioria de votos dos condominosum sub-sUld1co, es-
.,colhido entreoa mesms exercendo a função.,de repre _

,/" sentante dos condÓminosjunto ao Administrador, levan
;; o

,.
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. levando até. aos mesmoeas .informações sugestões, eX!- .••: ~~.

gênelas e' cri tiéas rélaclonadas ao cõndOm1n1o. {!, ~.;;=,
'~, 20 - Será&.eleito, por maioria. d~_voto~ dos CQ~ - ci:j.-:
dom1nos~ CONSELHOCONSU!:'TIVO"CO~I?14tuidode tres- 0:' I~,~
(3) condOm1nCis.CUj~funÇàOsera. aSI?t:ll;lsorar9. Adm1- .= e'~
nistrador, na soluça0 dos problemas que digam raspa! .f g'~
to. ao condom1nio. . . ~

,~ 32 - O ~éUld~ do AdmiI4strMor, Sub-Sindico e Co~1l: .
salho C~nsultIvo. será de dois (2) anos, parm:1tida ;;,~ !

;.:~.~Ç:'~.1tBda afo;"" prevista no ~ontrat<l1n1clj~ii
aI para a primeira adm1nistrsç-ãoo administrador po ~, , '.dera ser desti tUido 'pelo voto dos condOm1nosque, re..:

.presentem213 (dois. terços.) da .totalidade das unida _, ,
des. atraves de Assemble1a Geral especialmente con _
vocada.- . ".

....... ~-:'.!.~.~.;: , ."'.:-

~.. 5º - OAdministrador .'no caso de ser 'deliberada a .:.
S1J.a destItuiç~, s.erá aVisado comdez (10) dias de ant~
c~dencia ~ concretização da mesma~ .
ArtigO.IOO- Das atr1bu1çõeSdo Administrador, .além _
das legais: a)- superintender aadm.1nistração geral
do edifÍcIo e fazer observar o rggulaJIlento Interno do
predIo; b) nomear,-admitit e d'em1t1r o'sempregados do
predió, fIxan.do-lI1e's os "'iénc~en~a de acordo com a
verba estabelecida .no orçamE!nto,do ano..:c) receber-
as quotas trimestrais oú outras .contr'ibUiçõesdos con
dÓm1nosdando..-lhes a deVida aplicação; d) Ordenar e

' -,. ,fiscal1zar a Obra de Carater urgente e adqiu1rir o que
tôr necessário p~ra~a -bôà cons'étVação~o edifício; e)
manter a escrituraçao e a, coíltab1l1dade,o arquivo em

, ftordem e eml1vros propr10s.sempre"!'lOd1spor dos con _
dÓminos; f) apresentar, por ocaSião dá. r~iin1ão anual-
as contas .da adm:1ri1stragão,referentes ao exerc1cio _
findO. eXibindo os respectivos comprovan,tes; g) cum-. _.,
prir as deliberaçoes dos CO~dominos.
Artigo 11.2 -; 0, adm1nistrador terá umaremuneração _
mensal quê sera f1xadaanualmente pela Assembleia Ge-
ral 'dos Condôminos,nunca porém. inferIor a 3 vêzes _,. .

ao salario m1nimovigente na"capi tal.
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CAPITUIp V 1
DO MODO'E PRAZO DA. CONVOCAÇÃODAS ASSEMBLEf.AS o,!

GERAIS DOS CONDOMINOS E DO' QUORUM'PARA OS DIVERSOS T:fi~, J
POS DE VOTAÇÃO. ..:zt -J. ir

ti; :r':Artigo 12º - anualmente, no primeirp trimestre, ser~ i~
- , '# • :-realizada'a reuniao ordinaria dos condominos gue dev~ ~ 'i

rão to~r cOnhec:j.mento,examinar e resolver sobre. a'!::cU

apreciação do orÇ"amento pelo Ji:dm1nlstrad£r e con~as _ ~
relativas ao. exercicio anterior, 1mpOSiçao de multas e~
condÓm1nos, que tenham 1nfring~dO a presente convençã0~
ou o re.gulamento interno do predio e assunto de intel'f~-ses gerais. '. ~
9 lQ - As reUniões ordinárias dos condÓminos serão ><"
convocadas pelo administrador, por meio de carta proto-'
colada ou registrada, com antecadencia minima de cinco-(5) dias. .
9 20 - Os condóm1nos em càso de ausênc1a ou impedi _
mento, deverão mandar procurador co~ pod~res suficien-
tes pera representa-los em quaisquer reun10es de con-'. ,dOm:I.nos,ficando certo que cada procurador devera re-' , "presentar somente. um mndom1no. '.
9. 3Q - As reuniões extraordinárias dos COndÓm:I.nos,_
serão convocadas pelo Administrador ou por um grupO de
condóminos que represente, no minimo 2/3 (duas terças-
partes (2/3) dos votos totais, observando-se o dispôs-tono 912 dêste artigo. .

. • " "~o • - "", . , , "

9 40 -.As reunioes ordinarial? e extraordlríarias pa-
~a que possam Ser realizadas emprimelra convocação ~
exigem quorum m1nimo "de uma quarta (1/4), dos digo __
(1/4) parte dos votos totais, e na ..segunda convocação
s drt tr~lixsfs trinta (30) íninutos após a primeira,ser dara com qualquer quorum.
~ .5º - As deciG:es do s cond:óm:I.nosserão tomadas por
maioria absoluta de votos (metade do numero de votos _
e mais um) dos condÓminos reunidos, com exceção 'dos-
casos em que expressamente se exigir outro quorum.,. . ,

~ 6º- As decisões tomadas nas reuniões serão comuni-
cadas a todos os condÓrninos, pelo Administrador,por

.' .
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~ 712 -' A cada. fraçao' ideal de terreno corresponde UI'Il.g, -; •
voto que será proporcionalmente a. sua percentagem. NosJ,;+
casos de empate caberá o voto de qua~idade aqu~le ,dos94
representa.ntes que possua maior fraçao ideal do imoveli= ,I

- - • Icom exceçao das garagens que nao tem direlt<:l a voto. ~ fi'
. - tL .()~ 82 - Nãopoderão os condóminos que estiverem em a-

trazo no pagamento das quotas de despesas fazer usodo voto. _

~. 912 - As decisões dos Condóminosaerãolançados em
11vró próprio I rubricado pelo AdnlimllÜstrador. 'que ,

' -,conservara. em seu pOder, a di spos1çao doS condomlnos, II
para qualquer exame. As, atas das reuniões serão as-~s1nadas pelos presentes.

Artigo 13Q - Da forma de contribuição para ,constitui-
ção do FUNDo DE,RES~A:para atender,as despesas com
' -.-as obras de conservaçao e reforma$ nao previstas:no._

orçamento.,fica insti tuidó umFUNDÕ DERESERVA,corre.là
POndentea 10% do montante do :brc;'amento.""'_
~ 12,- o FUNDoDERESERVA.~~~~.i~t~gral1zadO: ..a)-
pela. taxa de-dez por 'cen'to .<I('%) sÔbre a contribUição
doscó!ldÓrn:1.nos;b) pelm multas POr infração desta Con-
venção e do regulàmênto interno; c) pelos juros prOdu-
.Z1dos pelo prépr10 caPital do tundo de Reserva; :d) _
pelai:! saldos acumulados no tim- de cada exercicio.-. '. /

d • '. _

Artigo 1412 - Da torma e do qQorumpara as 'alterações _
desta convenção: as decisõe,s.que vierem modificar es _
ta~onvenção sómente terão' valor se tomadas por três
quartas partes (3/4) dos votos totais dos pOSSUidores'
das unidaGÍe~. Tà.i.B,d.eCisões.poderão f?er lavradas por _
escritura publica ou Por instrumento partiCUlar, de-
vendo ser a:verbadas np Reg1s1:!rode Iniive1s, competente,
em..Cumprimentoao .enunciado no artigo 14!J do Decreto-Federal nl:!55.815/65. .

OAfITQLO VI "
' , . DA FORMA E DO QUORUM P.ÁRA APROVAÇÃO DO RE-GIMENTO INTERNO. ,.

'. . - ~ . .

Artigo 1512 - O REGULAMENro INTERNo _ será redigido _

••.....
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, ,elo '-';:.trador. levando o meemo!!" eOnhecimento1,:

dos condom1nc!i'sdevendo a sua a:provaçao óbedecer ao-:li'
estipulado nOartiga 12Q~ 512 dêsta Convenção. "'(~!,

<:Jy-.CAPtnrr.o m '4 ~',
Se: ~H~DAS OBRIGAÇõE~ .CONDOM1N.AIS ~ e:J~' .,. .....''.. '. ;E 8.it

Mitigo úg - É. termnantemente vedado aos condÓm1_ d
nos: a) mudar a :formaou.as})ecto externo da :fachada-:
doa locais exclusivos; b) decorar ouplntar as :pare-. i. \. ~des e esQuadr1as'externas'com tonal1daqe ou cor di-
versas da empregada.no conjunto do edí:f'ic1o,devend01J
qualquer Pt!!-tura externa ser :felta

J
, exclusiv~ente _<

so1>a d1reçao do Adm1nistraãor,apos regular del1be- 0-;\ .
ração dos Condóm1noslc)';usar as lojas l?u conjuntos_ . ,
para outrO:f1m que nao seja' :para escrl tório de , :fins
comerciais e ,industriais pessoalmente ou sob a forma
de locação sterce1ro que deverá ser pessoa de 1dónel- .'~a.

dade comprovada; d) - usar, "áltigar,'emphistar ou oe-'- 'H
der, no todo ou erifpa.rte;"as loJás"ou'conJuritos, para.H
qua1llaer dos segU1ntesramos, ainda que tambémo .fa-: J~

. ~ . ~ça para ...flmres1denc,lal: clinicas especl.al1zadas em do- .E ~
enças contagiosas ou de.f.ormantes,'ambUlatór1os, en -~8
fermarias, lnstalaçõ es Perigosas que .r oduzarnruido, _ :-. , .
oficina, laboratoriosou emgeral, clubes de jogo, de
dança, carnavalescos e pOl1tiCEls, (escolas de dança ou '., •..• . -
de muslca, pessoas de"V1daou ocupaçao'Ç.uvidosa e de-
maus costumes; e) empregar Qualquer prOCesso de aque-
cimento suscetível de ~~açar.a segurança, a limpéza.
e á conservação do edifíCio; "t)" embaraçar o espaço e
o uso das partes comuns, bemcomolançar-lhes detri _
tos, aguas, lmpurezas.e SObras;, g) lançar o lixo por
qualquer outro lugar :quà'não' os própr10s; h) cus-
p1r, atirar pa:pe1s"ponta(~e~:!~rro s e quaisquer _
objetos, nas partes comuna, ªss1m com~pelas janelas-

•.'e outras aberturas; i) - instalar toldos e outras cQ"
bertas naS!Partes extérnas do ed1:f1cio, afixar car-
tazes, anunCios, taboletas, inSCrições e sinais de _
qualquer especie nessas mesmaspartes, e$cadas, .. ves-
tibulos.e.demais partes comuns,.sendc)permitida porém
a coloeaçãa de umaplaca como nomedo respectivo mo_
rador na porta de cada lOja OU conjunto e bemassima~
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) correspondente indicação no q~dro geral, de entra4w
do edificio, tudo segundomodelos uniformes previa;.g "",i

- - ti ".£:mente aprovados pelo Administrador; j) _ usar aIto-ll,~' .•
' . . ~falante.t piano, radio, Vi trela, maqUina. i~strument<:3.-:l"~

ou aparelhG emaltura de somque cause incomodoa OU4 .J,:l~
. tra . ou' outros moradores; k) - estender ta.petes '. fie i:!

. - , c:: :._quaisquer peças nas janelas ou lugares visiveis . d~lE ~
e!terior; 1) - :al terar' '()s~onto~;'de luz ~.a, ilum:Ln~~l
çao, material, aparelho ou subs~c1a (tqX1co, 1nflâ i

mável, exp10sivo, odorifera, etc) SUBC.etivel de, PP,~ ."
qualquer-maneira, afe;tar a segurança, o Sossego e ~
tranqU1l1dade do edifíCio ,e seus moradores" ou de _~
que possa resultar o aumento de premio de áeguro;n)_ ~\
instalar sem o eXpresso consentimento. do Administra-
dor, liga¥ões de fbrça'ou maquinismos: o) _ sobreca~
regar, alem desua'capacidade a estrutura e leges do
ed1f1cio, devendo sobre êsteassunto ater- se a orien-

. tação do administrador; p) usar os eleVadores e es-
cadas z:olantes para fins incompativeis,.' comsua capa-
cidade e função; . q).prl'l.ticar todo e qualquer ato _- ~ .que POssa prejUdicar; o valor~ a categoria, o bomno
me GU reputação do edifício' e o bemesiar de seus mo-
radores. '. ,.' "" _.,_. ,"_'''_
~ IQ - O transgresOr~f1cará SUjeito. ao pagamentoda
multa equivalente a .tr,!')svezea o saláriom1nimo Vigen-
te nesta capital naquela ocaSião, além de ser COmpeli-

' '. , "do a desfazer a Obra.ouobstar~se da prat1ca~o ato,
s.abendoao Administrador, comautorização jUdicial _

' . . . Amandar desmancha-la a custa do. transgressor se este _- . -' .••.~ ~ -' .naodesfizer po prazo:que-lhe-for estipulado.
..,:.' .' ...', .

~2Q - o proprietário OUtitular de direi to à aqui _
àlçãõ da unidade, pOderá fazer_óbras que mOdifiquem_
sua faeh~da se. obtiver 8qUiesc~ncia.da unl'l.n1m1dade_
dos condominos. '.:...."..
~3Q .- As "diSPOS1çõ~s'ac1Inaservirão de base para a
redação do regulamento interno do EdifíCio, acre'scida
das complementaresSUgeridas pelas característtcas do
caso concreto., o q);tal será elaborado pelo Administra_
dor ou quemsuas vezes fizer, devendo ser aprovado na
primeira reunião ordinária, do condomínio e desde en-
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=11•••. ' 1!então ficando ~nCOrporado a esta Convenção, como seu;t .'~
adendo obrigatorio. _ _ ~ ';.;1
~4Q - Nos contratas de locaçaot ou de cessa0 a ter _ i~!
ceiros do uso de qualquer loja ou conjunto o respect~~~

" '''''.vo condomino devera fazer constar expressamente as-'l:::!i c

' . . ~proibições desta clausula e os preceitos. dQ Regulame~ E~i
to interno do EdifiCio, impondo sua observancia, Apela& gl
qual contlnu!,-ráresponsávelpe::ante a"massa"condQmina~~ '
Art. 172 - Para efeit.os tributarias, cada unidade se _~
rã tratada como prédio isolado, contribUindo o respe~
ctivo COndÓmino d1rétamente com as iJmlort~ncias relat,~
tivas aos impostos e taxas federais. estaduais e mu ~iJ\

'nicipalst na forma do respe~t~\To lançamento. t'\
Artigo 18 - Do seguro: üs cOndóm1nos procederão ao se-
guro da edificação, abrangendo t9da as unidades auto _
nomes e partes comuns contraincendio ou outro sinis _
tro Que cause ..dest~ibuição no tOdo ou em parre, compu-
tando-se o premio nas despesas ordinárias do condomi _0_.", ,
nio. O seguro sera feito pelo Administrador, mediantelivre escolha. da companhia seguradora.

; ~ ,~ 12 -O seguro de que trata este artigo devera ser
feito dentro de 120 (cent e 'vinte) dias, Contados da
data da concessão do habite-sesob'Péna de ficar o 'coa
dominio SUj eito a multa mensal' eqUivalente a 1/12 do•..• '- ;

imposto predial, cobrave1 executivamente pela MUniCi-palidade.
Artigo 19 - Na,ocorrencia desinistr& total, ou
destrua mais de dois terços de uma edificação,, - .condominos reunir-se-ao em assembleia espec~alt_ A '_libera~ao S obre a sua reconstruçao ou venda do ter _
reno e materiais, por quorum mínimo de votos Que re-
presentem metade mais ,uma ~s fr~çõe8 ideais do res _pecti vo terreno. .•.
~ 12 - Rejeitada a proposta'de' reconstrução, a mesma. , ,assembleia du outra para este fim convocadat deCidira,
pelo mesmo quorum do destino a ser dado. ao terreno, e
aprovará a partilha do valôr do seguro entre os condô~
minas, sem prejUizo do que receber Cada um pelo segurofªcultativo de sua unidade.
~ 2Q - Apro~ada, a recrnstrução será feita, guardados,
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obrlgatóriamente, O mesmo destino,a mesma forma ext~ "n~.na e a mesma disPOSição interna. o l.,~
" . ""CI; ~ ::::'lII~ 3Q - Na hipotese do paragrafo anterior,a minoria~"," A

não poderá ser obrigada a contribuir IBra a r eedificà:l1-.JI- ". .çao, caso em que a maioria pOdera adquirir as partes~ !~
dos dissedentes,medlante avaliação jUdiCial, feita ~g'~

' .... " (;)
vistoria. _ ~ _
Artigo 20Q - Na hipotese de que trata O ~ 3Q do arti-,~
go antece~ente, ~_maioria pOderá ser adjUdicadas, por,~
sentença, as :t"raçoesi!ieais da minoria. . \~
~ IQ - Como condição para o exercício da ação pre!i~:"'~
ta nést~.artigo, com a_inicial, .a.maioria of~recera e~'.
depositara, a di~poSiçao do JUizOL as import~clas ar-
bitradas na vistoria para avaliaçao, prevalecendo asde eventual desempatador.

;.' . ,,'~ 2º -Feito o deposito de que trata oparagrafo an _. ,terior, o JUiz, liminarmente, 'podera autorizar a adju-- , ,dicaçao ~ maioria e a minoria pOdera levantaras ~
portancias depositadas; O oficial de Registro ~e _
Imoveis, nestes casos, fará constar no registro que a
adjudicaç~o foi resultante da medida liminar.

,9 3Q - Feito o deposito, sera expedido o mandado de
citação, .com o prazo de 'dez dias para a contestação •
~ 4º - Se não contestadO, o JUiz, imediatamente jul _garáo pedido. .

,~ 52 - Se contestado o pedi40, segui~a o processo orito ..ordinário.
'" '. ~

9 6 º - Se a sentença fixar valor super1qr ao da ava-- . .,' . ."' -liaçao felta na vistor~a, o condomino em execuçao res-' .tituira a minoria a respectlv~ diferença, aCrescida de
juros de mora ~ razão de 1% ao m~s, desde a data da _
concessão de eventual liminar ,OU pagará o total devi-
do, com os juros da mora-a contar da citação.
9 7Q - Traasitada em jUlgadO a sentença, servirá ela
de tituló definitivo para a maioria, que deverá regis-trá-la no Registro de Imóveis. ..
9 82 - A maioria pOderá pagar e cobrar da minoria, em

" - , '"execuçao de sentença, encargos fiscais necessarios a
adjudicação defiP1tiv6 a cujo pagamento se rscusar -~minoÍ'ia.
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são 1:'aulo,

Os outorgantes autorizam o OFICIALDORE-
GISTRODEIMÓVEISDA~RIMEIRACIRCUNSCRIçÃO.desta _
CaPital, a proqeder:todas as averbações julgadas ne-
cessárias para. a reguiaràzação da presente Qonvenção
e especificação de CondOmih1o,notadamente a margem_-, , .das transcriçoes numeros e inserição nQ •

~ .
,

..

. c

Artigo 21º Emcaso de sinistro que destrua me~~;==j .):~
de dois térços da ed1.ficação, q sindico promoverá :.o.g,i~
recebimento do seguro e a reconstrução ou os reparos~..;'~
nas partes danificadas~ ""'Í -l'lll

- - 'i:' ~',0Artigo 22º. - Emcaso de condenaçao da edificaçao pe- co h!i
la autoridade PÚbl1ca,ou ameaça de ruina, pelo voto ~ ~,~

' .dos con~om1nosque repr~sentem mai~ de dois ~erços- ~
,das quotas. J.' deaia do r2spectivti terre~o podera ser ~~
'decidida a sua dernoli~ao e reconstruçao.

'!, -
Paragrafo unico - A minoria nao 1'ica Obrigada. a 4~
contribuir para aa obras, mas assegura-se ~ màioria Q'I1\ i'
direito de adqUirir as partes dos dissidentes, medi ~"%
ante avaliação judicial, apl1cando- seQ pI;ocesso preJ-visto no artigo 20Q.

Artigo 23Q - Emcaso de desapropriação parclalde u-
rna edificação ou de umconjunto de edificações, serão,
indenizados os proprietarios das unidades exprOPria _
das, ingreSsando 'no condom1nioa entidade exproprian-

' . -~"'" te, que se sujeitara as disposiçoes desta le1 e se
~~-~ubmeterá as da Convençªo do COndOm1nioe do Regu _:-e~amento interno. '

CAPIWLO VIII
.' . '.DO REGISTRO
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, FIA AOOFlCIAL
AO ESTADO
-AOIPESP
AO REG. CIVIL
AO TRIB. JUST.
AO MIN. PúBLICO
'A~ MUNIcíPIO
TOTAL
SELOS E CONTRIBUIÇÕES
RECOLHIDOS POR VERBA

R$ 28,12
RS 7,99
R$ 4,12
as 1,48
R$ -'.1,93
R$ 1,35
RS 0,56
R!i 45,55
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